LEGISLAGCAO CITADA

LEI N° 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989

Define os crimes resultantes de preconceito de
raga ou de cor.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, fago saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminagdo ou
preconceito de raga, cor, etnia, religido ou procedéncia nacional.

Pena: reclusdo de um a trés anos e multa.

§ 1° Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular
simbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a
cruz suastica ou gamada, para fins de divulgagcédo do nazismo.

Pena: recluséo de dois a cinco anos e multa.

§ 2° Se qualquer dos crimes previstos no caput é
cometido por intermédio dos meios de comunicacédo social ou publicagcdo de
qualquer natureza:

Pena: recluséo de dois a cinco anos e multa.

§ 3° No caso do paragrafo anterior, o juiz podera
determinar, ouvido o Ministério Publico ou a pedido deste, ainda antes do
inquérito policial, sob pena de desobediéncia:

| - o recolhimento imediato ou a busca e apreensédo dos
exemplares do material respectivo;

Il - a cessacao das respectivas transmissdes radiofénicas
ou televisivas.

§ 4° Na hipdtese do § 2°, constitui efeito da condenacgéo,
apods o transito em julgado da decisao, a destruicdo do material apreendido.
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